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COMANDO BA AERONAUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

EDITAL N° 01/2020

Processo 11.0 67278.024787/2019-34

EDITAL BE coNvocAcAo DE PESSOAS FiSICAS E JURIDICAS, NA AREA DE
SAUDE, PARA A P1tESTAcAO DE sERvIcos COMPLEMENTARES DE ASSISTENCIA
MEDICO~HOSPITALARI~S.

~ DACONVOCAcAO

1.1 A UNIAO, representada pelo GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS, e por intermédio da
Organizacào Credenciante (OC), que para este ato compete ao HOSPITAL DE AERONAUTICA DE
CANOAS, mecliante a Comissâo de Credenciamento da OC, designada por ato publicado no Boletim n°
46 de 08/03/2019, doravante CREDENCIANTE, torna pñblico para a conhecimento dos interessados
que, na data, horário e local indlicados, fará realizar a seleçâo e o credenciamento de pessoa fIsica ou
pessoa jurIdica para prestaçâo de serviços de assistência médica, médlico-hospitalares, paramédicos
(fonoaudiologia, fisioterapia, nutriçâo, psicologia e terapia ocupacional) e de apoio ao diagndstico e
tratamento, aos beneficiários do Sistema de Saüde da Aeronáutica (SISAU), e, eventualmente, aos
beneficiários do Sistema de Saüde de outras Forças Singulares, conforme orientaçãa Normativa
Conjunta n° 1, de 19 de agosto de 2016, que, uma vez selecionada, será a CREDENCIADA.

1.2 0 procedimento de credenciamento observará as disposiçöes da seguinte legislaçäo:

a) Constituiçâo Federal da Repüblica Federativa do Brasil, de 1988;
b) Lei n° 4.320/1964, que clispOe sabre Finanças Publicas;
c) Lei n° 8.429/1992, que dispbe sabre Improbidade Administrativa;
d) Lei n° 8.666/1993, que dispOe sobre Licitaçöes e Contratos Administrativos, Art. 25,

cciput, e demais dispositivos aplicados;
e) Lei n° 9.784/1999, que regula o Processo Administrativo no ämbito da Administração

Püblica Federal;
f) Lei n° 9.961/2000 — que cria a Agenda Nacional de Saüde Complementar;
g) Lei n° 12.440/2011 — que altera as CLT sabre Certidão Negativa de Débitos

Trabaihistas;
h) Lei n° 12.842/2013, que dispöes sobre Ato Medico;
i) Lei n° 13.726/2018, que dispöe sobre a racionalizacãa de praceclimentos

administrativos;
j) Decreto n° 92.512/1986, que estabelece normas, condiçoes de atendimenta e

indenizaçôes para a assistência medico-hospitalar ao militar e seus dependentes;
k) Decreto n° 93.872/1986, que dispôe sabre a unificação dos recursos de caixa do )
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Tesouro Nacional;
I) Decreto ~0 7.203/2010, que dispôe sobre Nepotismo;
m) Decreto no 9.094/2017, que dispôe sobre a simplificaçao do atendimento prestado aos

usuários dos serviços püblicos, ratifica a dispensa de reconhecimento de firma e da
autenticaçâo;

n) Decreto n° 9.507/2018, que dispôs sobre a execuçäo indireta por contrataçäo;
o) lnstruçao Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispöe sobre a

retençâo de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administraçao püblica
federal direta;

p) Instruçâo Normativa n° 5 da SLTI/MPOG, de 27 de junho de 2014, que dispôe sobre
pesquisa de preços;

q) lnstruçâo Normativa n° 5 do MPDG, de 26 de maio de 2017, que dispOe sobre regras e
diretrizes do procedimento de contrataçäo de serviços sob o regime de execuçào
indireta no âmbito da administraçao publica federal, autárquica e fundacional;

r) Instruçào Normativa n° 3 do SEGES/MPDG, de 26 de abril de 2018, que dispôe sobre
SICAF;

s) Orientaçâo Normativa Conjunta n° 1, de 19 de agosto de 2016, que trata da prestaçao
recIproca de assistência médico-hospitalar entre as Organizaçoes Militares de Saüde;

t) Portaria n° 678/GC3GABAER, de 30 de abril de 2019 (RCA 12-1) Regulamento de
Administraçâo da Aeronáutica;

u) Portaria Conjunta PGFN/RFB n 1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispoe sobre a
prova de regularidade fiscal;

v) Resoluçao n° 266/2001, do Conseiho Federal de Enfermagem, que dispOe sobre
Auditoria em Enfermagem;

w) Resoluçao n° 1.614/2001, do Conselho Federal de Medicina, que dispôe sobre
Auditoria Médica;

x) Resoluçao n° 1.638/2002, do Conseiho Federal de Medicina, que dispOe sobre
Prontuãrio Medico;

y) Resoluçao n° 1.763/2005, do Conseiho Federal de Medicina, que dispoe sobre o
reconhecimento de especialidades médicas;

z) Resoluçao no 1.956/2010, do Conselho Federal de Medicina, que dispOe sobre OPME;
aa) Decisâo n° 656/1995 Plenárjo TCU;
bb) Convênio ICMS n 162/94 e suas alteraçoes pelos Convénios n 34/96; 118/11; 22/12;

138/13; 32/14; 210/17 e 03/19, que tratam da isençäo de tributos em remédios contra o
cancer;

cc) Norma de Sistema do Comando da Aeronáutjca (NSMA) 160-7/2019, que dispôe sobre
Credencjamento em Saüde no âmbito do Comando da Aeronáuflca.;

dd) Regulamento do Comando da Aeronáutica (RCA) 12-1/2019, que dispoes sobre a
Administraçao no Comando da Aeronáutica;

ee) Regulamento de Organizaçao do Comando da Aeronáutica (ROCA) 21-58/2018, que
dispoe sobre a Estrutura e as Atribuiçaes do Grupamento de Apoio de Canoas (GAP
CO); e

if) Regulamento de Organizaçao do Comando da Aeronáutica (ROCA) 21-13/2017, que
dispae sobre a Estrutura e as Atribuiçoes do Hospital da Aeronáutica de Canoas
(HACO).

1.3 Integram este Edital, independentemente de transcriçäo, os anexos a seguir:

Anexo I MODELO DE CARTA PROPOSTA
Anexo II FICHA CADASTRAL DO CREDENCIAMENTO
Anexo III DECLARAçAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR
Anexo IV DECLARAçAO DE IDONEIDADE
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Anexo V DECLARA~AO DE CONCORDANCIA
Anexo VI DECLARAcAO DE QUE NAO POSSUI COMO sOcio, MEMBROS OU Sfl~€43&~ DA

ATIVA DO COMANDO DA AERONAUTICA
Anexo VII SOLICITA~AO DE H0MOL0GAcA0 DO CREDENCIAMENTO
Anexo VIII DECLARAcAO DE QUE NAO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHOS FOR~ADOS
Anexo IX DECLARA~AO DE ELABORA~AO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Anexo X DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS AO CREDENCIAMENTO
Anexo XI LAUDO DE VISITA TECNICA
Anexo XII PROJETO BASICO CLINICAS E HOSPITAlS
Anexo XIII TABELA DE VALORES CLINICAS F HOSPITAlS
Anexo XIV COMPOSI~AO DE DIARIAS E TAXAS
Anexo XV TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

1.4 0 presente Edital e seus anexos poderäo ser consultados no site do Hospital de Aeronáutica de
Canoas - HACO - www.fab.mil.br/haco ou serern recebidos por e-mail, sendo que para tal, a
solicitaçäo e demais informaçöes poderäo ser encaminhadas pm-a o e-mail
credenciamento.haco(Thfab.mil.br e/ou pelo telefone (51) 3462-1287.
1.5 Este Edital de Credenciarnento é peca do processo administrativo de gestão NIJP
67278.024787/2019-34 da UG 120629.
1.6 Em sua elaboraçAo foi utilizado o Edital padräo de credenciarnento e seus anexos, analisados e
aprovados pela Consultoria Juridica da Uniào no Estado do Rio Grande do Sul (CJU-RS).

2. DO OBJETO

O objeto do presente Edital é o credenciamento, no ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, de
Pessoas FIsicas ou JurIdicas interessadas na prestacäo de assisténcia médica, médico-hospitalares,
pararnedicos (fonoaudiologia, fisioterapia, nutrição, psicologia e terapia ocupacional) e de apoio ao
diagnOstico e tratamento, aos beneficiarios do Sistema de Salade da Aeronáutica (SISAU) e,
eventualmente, aos beneficiários do Sisterna de Salade de outras Forças Singulares, conforme
Orientaçào Normativa Conjunta n° 1, de 19 de agosto de 2016, nas condiçOes especificadas neste
Edital e de acordo com as necessidades descritas no Projeto Básico.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 0 presente procedimento administrativo tem a finalidade de complementar, no ârnbito do
HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS, a prestacão de assistência médica, medico
hospitalares, paramédicos (fonoaudiologia, fisioterapia, nutrição, psicologia e terapia ocupacional) e
de apoio ao diagnéstico e tratamento, aos beneficiários do Sistema de Salade da Aeronáutica (SISAU)
e, eventualmente, aos beneficiários do Sistema de Salade de outras Forcas Singulares.
3.2 A justificativa para o credenciamento fundanienta-se nas Iirnitacöes técnicas, operacionais e de
corpo clinico especializado para atender a totalidade da dernanda de pacientes corn diagnOsticos
especializados.

4. DA DOTAçAO ORçAMEr~rrARIA

4.1 0 custo estimado corn o processo de credenciamento, considerando estirnativa anual de serviços
a serern credenciados, e de R$ 8.000.000,00 (oito rnilhOes de Reais) a ser suportado no Prograrna
2108 (Programa de Gestäo e ManutençAo do Ministério da Defesa), Açào Orçamentária 2004
(Assistência Médica e Odontolégica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes), Fontes 0250120350 e 0250120550, naturezas de despesa 3.3.90.36.50 (Pjessoa
Fisica) e 3.3.90.39.50 (Pessoa JurIdica).
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5. DA PARTIcIPAçA0 NO CREDENCIAMENTO

5.1 Poderão candidatar-se a habilitaçAo ao credenciarnento pessoas fisicas e/ou jurIdicas, de acordo
corn as necessidades listadas neste Edital, e que apresentarem Carta-Proposta e Ficha Cadastral que
estejarn de acordo corn os valores especificados neste instrurnento
5.2 0 prazo para o credenciarnento iniciar-se-á a partir da data da publicacào deste instrurnento no
Diário Oficial da Uniâo (DOU).
5.3 0 presente Edital vigerá por ternpo indeterrninado, enquanto houver interesse da OC.

6. DAS CONDIçOES PARk PARTICIPAçAO

6.1 Sornente seräo adrnitidas a participar do processo de credenciarnento os estabelecirnentos de
saáde e profissionais de saüde corn sede no ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, que
cornprovern regularidade jurIdica, fiscal, qualificacäo econôrnico-financeira e técnico-operacional,
apresentando todos os docurnentos exigidos.
6.2 E permitido o credenciarnento a qualquer ternpo, de qualquer interessado, pessoa fisica ou
juridica que preencha as condiçöes rnmnirnas deste processo.
6.3 Poderâo participar e estabelecirnentos de saüde e profissionais rnédicos que disponibilizern
tratarnentos clinicos e cirárgicos nas especialidades adrnitidas ou que venharn a ser admitidas pelo
Conseiho Federal de Medicina, de acordo corn a Resolução CFM n° i .763 2005 ou outra que venha
substituir, observada a Lei n° 12.842 2013, bern corno profissionais de saüde nào rnédicos corn
atividades regularnentadas nos respectivos conselhos de fiscalização das atividades profissionais.
6.4 Poderão participar rnicroernpresas e ernpresas de pequeno porte, bern corno as cooperativas de
especialidades, desde que os serviços prestados sejarn ern caráter coletivo e corn absoluta autonornia
dos cooperados, juntando, na fase de credenciamento, listagern corn o norne de todos Os associados.
6.5 Não poderão participar deste credenciarnento:

a) ernpresas cujo objeto social não seja pertinente e cornpatIvel corn o objeto deste
credenciarnento;

b) crnpresas ou associaçOes reunidas ern consórcio;
c) operadoras privadas de pIanos de saüde;
d) empresas curnprindo suspensäo ternporária de participaçAo ern licitaçAo da

Adrninistraçäo Püblica;
e) pessoas fisicas ou jurIdicas irnpedidas de contratar corn o Cornando da Aeronáutica ou

corn a AdrninistraçAo Püblica;
0 empresas proibidas de contratar corn o Poder Püblico nos termos do Art. 12 da Lei n°

8.429 1992;
g) pessoas fisicas ou juridicas que tenharn sido declaradas inidéneas para licitar ou

contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, nos lirnites deterrninados pelo inciso IV do
Art. 87 da Lei 8.666/1993;

h) pessoas fisicas ou juridicas que possuarn restriçOes quanto a suas capacidades técnicas
ou operacionais, personalidade e capacidade jurIdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal, inclusive, sob investigaçâo do Ministério Püblico quanto a sua
idoneidade nos procedirnentos utilizados na prestaçâo dos serviços objeto do presente
credenciarnento;

i) ernpresas que estejarn sob falencia, concurso de credores ou ern processo de
dissoluçào ou liquidaçào;

j) pessoas fisicas que se encontrern em processos de insolvéncia civil;
k) quaisquer interessados que se enquadrarern nas vedaçoes previstas no Art. 9° da Lei n°

8.666 1993;
I) ernpresas que tenharn Deputados e ou Senadores na condiçäo de proprietários,

controladores ou diretores, de exercentes de cargos rernunerados, ou de ocupantes de4
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cargo ou fiinçAo de que sejam demissiveis ad nutum, na forma do Art. -

Constituiçào Federal de 1988;
m) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade ate o -

grau, inclusive, de servidor integrante da Comissao de Credenciamento, da Subdivisao de
Auditoria Técnica, dos que exerçarn fiinçOes de Ordenador de Despesas, gestor e
integrantes do FUNSA, bern corno do Diretor da Organizaçao Credenciadora
(CREDENCIANTE);

n) sociedades que tenharn em seu quadro societário quaisquer das pessoas indicadas nas
alineas anteriores. Neste caso, a restriçäo poderá ser afastada caso cornprovada, no caso
concreto, a auséncia de ofensa aos prinelpios da isonornia, da impessoalidade e da
moralidade.

7. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

7.1 Os interessados no credenciamento de serviços de saüde deveräo apresentar, na fase de
proposta, “Carta Proposta” (Anexo I) e “Ficha Cadastral” (Anexo II), devendo estes:
a) serern digitados e impressos, em papel que o identifique de maneira completa, expressa e
intcligivel, scm emendas, rasuras, entrelinhas ou arnbiguidades;
b) declarar concordância corn as eondiçOes estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos;
c) constar dias, horarios e local de atendimento;
d) conter a relação de scrviços aos quais pretenda se credenciar, total ou parcialmente, de acordo
corn a necessidade da OC, expressa nos anexos;
e) conter a relação de equiparnentos técnicos;
0 indicar o nome do Banco, nürnero da agéncia e conta corrente pan crédito dos pagamentos, cuja
titularidade deverá ser da própria CREDENCIADA (pessoa juridica ou pessoa fisica), anexando
docurnentaçAo cornprobatória; e,
g) ser datada e assinada pelo interessado, no caso de pessoa flsica, ou, no caso de pessoa juridica,
pelo representante legal, confonne disposto no contrato social, ou da pessoa fisica mediante
apresentaçAo de procuracão devidamente autenticada.
7.2 A “Carta Proposta” terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de entrega, o qual
admitirá prorrogação.
7.2.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, scm eonvocação para assinatura do Termo de
Adesäo, ficarn os licitantes liberados dos comprornissos assurnidos.
7.3 Cada pessoa fisica ou juridica interessada apresentar-se-á corn representante devidarnente
rnunido dc crcdcnciais, o qual será admitido a intervir nas fases do procedirnento de habilitaçao e
rcspondcra, assirn, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato de suas
eventuais rnanifestaçôes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro docurnento
equivalente.
7.3.1 Por credenciais entende-se:
a) Habilitação do rcprcscntantc mediante procuracâo outorgada corn poderes expressos para a
prática do ato, acornpanhada de cópia atualizada do ato dc invcstidura do outorgante, do qual
constern poderes para a outorga respectiva; e
b) Caso seja adrninistrador dc pcssoa jurIdica, este dcvcrá apresentar o estatuto ou contrato social
registrado, bern como as alteraçöes averbadas, quc comprovem os poderes necessários para o uso da
firma ou denominação social.
7.4 A näo apresentacäo ou incorreçâo dos documentos listados no item nâo determinará a
inabilitaçäo, rnas irnpedirá o represcntantc dc sc rnanifestar e responder pela intcressada.
7.5 A auséncia ou inabilitaçào do representante para urn ato impede o supriipento da dcficiencia quc
Ihe deu causa.

8. DA HABILITAçAO
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8.1 Como condiçäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçAo, será realizada a verificaçâo
quanto ao eventual descumprimento das condiçoes de participaçAo, especialmente quanto a
existéncia de sanção que impeca a participacào no certame ou na flitura contrataçäo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) A Comissäo de Credenciamento consultará o SICAF, para fins de verificaçào do
Certificado de Registro de Credenciamento; em relação a habilitaçAo juridica, a
regularidade fiscal e trabalhista, bern como em relaçäo a habilitaçâo técnica, conforme
disposto no CapItulo III Cadastrarnento, da Instrução Normativa n°3 SEGESIMPDG,
de26 deabril de2018.

b) 0 Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ), disponIvel em:
<http://www.receita.federal.gov.br>

c) 0 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria-Geral da Uniäo, disponivel em:
<http://portaldatransparencia.gov.br/seis/consulta.seam>;

d) A Lista de Inidoneos do Tribunal de Contas da UniAo (TCU), disponivel em:
<http://contas.tcu.gov.br/pls/Apex/f?p 2046:5>;

e) Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade do Conseiho Nacional de Justiça (CNJ), disponIvel em:

http: www..cnj.jus.br/irnprobidade adm/consultar_requerido.php>; e
f) CertidOes Negativas de Débitos nas Fazendas Federal (fiscal, previdenciária e FGTS),

Estadual e Municipal, na sede da ernpresa, disponIvel em:
<http://www3 .comprasnet.gov.br SICAFWeb pubIic/pages/security/IoginUasg.js15~.

8.2 Também poderâo ser consultados os sItios oficiais emissores de certidoes, especialmente
quando o licitante esteja com algurna documentaçäo vencidajunto ao SICAF.
8.3 Os interessados cadastrados no SICAF deverão apresentar a documentação listada neste CapItulo,
quando ausente do cadastro.
8.4 Tarnbém poderão ser consultados os sItios ernissores de certidoes, especialmente quando o
licitante esteja corn alguma docurnentaçäo vencida junto ao SICAF.
8.5 Caso a Comissäo não logre éxito em obter a certidAo correspondente através do sItio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sisterna, o interessado será convocado a encaminhar
docurnento válido que comprove o atendimento das exigéncias deste Edital, sob pena de
inabilitação.
8.6 Os interessados que NAO estiverem de acordo corn o exigido para habilitaçäo, parcial ou
totalmente, após consultas e conforme o citado no item 8.1 deste Edital, seräo informados pela
ComissAo de Credenciamento e deveräo apresentar todos ou alguns dos documentos listados nos
itens 8.8, 8.9 e 8.10 a seguir, para a possivel homologacào, confonne a necessidade da OC.
8.7 Considerar-se-á habilitado a participar do processo de Credenciamento, a Pessoa Fisica ou
JurIdica que apresentar os Anexos I e II de acordo corn o exigido neste Edital, que estiver com seu
cadastro no SICAF atualizado, näo apresentar impedimentos relativos as consultas das alIneas ‘b’ a
‘1, referenciado no itern anterior e que for evidenciado em visita técnica realizada pela Comissâo de
Credenciarnento da OC, que suas instalaçôes, equipamentos, condiçôes de atendimento, higiene e
capacidade técnico-operativa estAo de acordo corn o apresentado na Carta Proposta (Anexo I).

8.8 HABILITAçA0 JURiDICA, corn a apresentacâo dos seguintes documentos:

8.8.1 Para PESSOAS FiSICAS, serâo exigidos:
a) cópia da Carteira de Identidade; e
b) regularidade com o respectivo Conseiho de Classe.
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8.8.2 Para PESSOAS JURiDICAS, serAo exigidos:
a) Cédula de identidade e CPF do (s) representante (s) legal (is);
b) Registro Püblico de Empresas Mercantis, no caso de ernpresário individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn sua ültima alteraçäo, devidarnente
registrado, e no caso de sociedades ernpresárias, acompanhado de docurnento de eleição de seus
administradores ou, se for o caso, procuracôes que outorguem poderes para terceiros;
d) Inscrição no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçào no Registro
onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;
e) lnscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercIcio;
o Em caso de cooperativas, conforme Anexo Vu-A, item 10.5, da IN SLTI/MPOG n° 5 2017:

i. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçAo e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçâo e a comprovação de que estâo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso Xl do art.
4° inciso I do art. 21 e §* 2° a 6° do art. 42 da Lei n° 5.764, de 1971;
ii. a declaraçâo de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada urn
dos cooperados relacionados;
iii. a comprovacão do capital social proporcional ao nümero de cooperados necessários a
prestacão do serviço;
iv. o registro previsto no art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
v. a comprovacão de integraçào das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executaräo o contrato;
vi. comprovacäo do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercicio social ao órgAo de
controle, conforrne dispoe o art. 112 da Lei n° 5.764, de 1971; e
vii. os seguintes documentos para a cornprovacão da regularidade jurIdica da cooperativa:
vii.i ata de fundaçAo;
vii.ii estatuto social corn a ata da assembleia que o aprovou;
vii.iii regirnento dos flindos instituldos pelos cooperados, corn a ata da assernbleia que os
aprovou;
vii.iv editais de convocaçAo das trés ültirnas assembleias gerais extraordinárias;
vii.v trés registros de presenca dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniOes seccionais; e
vii.vi ata da sessAo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitaçAo.

8.9 REGULARIDADE FISCAL: comprovada rnediante a apresentacAo dos seguintes docurnentos:

8.9.1 Para PESSOAS FiSICAS, serâo exigidos:
a) prova de inscriçao do licitante no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante apresentacao de certidao
expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da
União (DAU) por elas administrados;
c) prova de regularidade de inscriçào e de recoihirnento das contribuiçOes do Contribuinte Individual
pan com a Previdencia Social, efetuada mediante a apresentacão da Declaração de Regularidade de
Situacâo do Contribuinte Individual (DRS-C1), fomecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS);
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de
apresentacao do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Economica Federal.
Caso o licitante pessoa fisica näo seja empregador, deverá, em substituiçäo ao CRF, declarar tal fato; e
e) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacão
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de certidâo negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo Vu-A da Consolidacâo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l°de rnaio de 1943.

8.9.2 Para PESSOAS JURiDICAS, seräo exigidos:
a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de pessoa juridica (CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, efetuada mediante a apresentacAo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
a Divida Ativa da Uniäo (DAU), por elas administrados (Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de
2 de outubro de 2014);
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de
apresentaçäo do Certificado de Regularidade do FGTS CRF, ernitido pela Caixa Econémica
Federal;
d) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a
apresentaçAo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei no 12.440,
de 7 de juiho de 2011;
e) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a
regularidade fiscal da matriz e da filial; e
f) Espelho da consulta do CADICON (Cadastro Integrado de CondenaçOes por Ilicitos
Adrninistrativos).

8.9.1 As certidôes de comprovaçAo da regularidade fiscal dos licitantes deverAo ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido ern lei ou pelo órgAo expedidor, ou, na hipótese de
auséncia de prazo estabelecido, deverâo estar datadas dos ültimos 180 (cento e oitenta) dias
contados da data da abertura da sessão püblica.

8.10 QUALIFICAcA0 TECNICA: comprovada mediante a apresentacão da seguinte
docurnentação:

8.10.1 Para PESSOAS FISICAS, seräo exigidos:
a) Cufficulum Vitae datado e assinado;
b) prova de registro ou inscriçâo no Conselho de Classe respectivo;
c) comprovacão da Especialidade, rnediante a apresentaçâo de titulo de especialidade registrado no
respectivo Conselho Regional;
d) alvara de localizaçao e flrncionarnento válido expedido ern seu norne no endereço onde se propOe a
prestar o serviço, salvo se o estabelecimento já o tiver, quando este deverá ser apresentado; e
e) alvara de autorizaçao sanitária válido expedido ern seu norne no endereço onde se propOe a prestar o
serviço, salvo se o estabelecirnento ja o tiver, quando este deverá ser apresentado.

8.10.1.1 0 credenciarnento da pessoa fisica poderá observar as seguintes situaçôes quanto ao alvará de
autoriza ~o sanitária:
situaçAo DOCUMENFO A SEfl APIIESENTADO

Alvará de autorizaçäo sanitária vencido Alvará vencido, acornpanhado de requerirnento
em tempo hábil (120 dias antes do término de sua
vigencia) e cornprovante da ornissäo por parte da
autoridade de vigilancia sanitária.

Requerirnento de renovaçäo a desternpo (para Alvará de autorizaçAo sanitária válido.
alérn dos 120 dias)

Requerirnento superveniente a instituição da Alvará válido ou requerirnento inicial,
ernpresa acompanliado de comprovante da omissäo por
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parte da autoridade de vigilancia sanitária. 2
Funcionamento decorrente de decreto judicial

8.10.2 Para PESSOAS JURiDICAS, seräo exigidos:
a) Regularidade da instituiçäo corn o respectivo Conseiho de Classe;
b) DocumentacAo do responsável técnieo da pessoajurIdica:

i. ROe CPF;
ii. Cópia do diploma do Responsável Técnico;
iii. Registro no Conselho de Classe do Responsável Técnico;
iv. Curriculum Vitae do responsável Técnico datado e assinado.

c) Relaçäo de membros do corpo clinico datada e assinada pelo responsável técnico contendo os
seguintes dados:

i. Nome completo;
ii. Especialidade clinica;
iii. Nümero no registro de classe.

d) Alvará de localização e funcionamento válido;
e) Alvará de autorizaçào sanitária válido.

8.10.2.1 0 credenciamento da pessoa jurIdica
alvará de autorizaçäo sanitária:

poderá observar as seguintes situaçôes quanto ao

SITUACAO DOCUMENTO A SER APRESENTADO

Alvará de autorizaçào sanitário vencido Alvará vencido, acompanhado de requerimento em
tempo habil (prazo estabelecido na Iegislaçäo
municipal especifica, ou, em caso de omissào na
IegislaçAo do MunicIpio, 120 dias antes do término
de sua vigéncia) e comprovante da omissAo por
parte da autoridade de vigilância sanitária.

Requerimento de renovaçAo a destempo (para Alvará de autorizaçAo sanitária valido ou
além dos 120 dias) requerimento a destempo, acompanhado de

comprovante da omissAo por parte da autoridade de
vigilancia sanitária.

Requerimento superveniente a instituiçäo da Alvará valido ou requerimento inicial,
empresa acompanhado de comprovante de vigilância

sanitána.

Funcionamento decorrente de decreto judicial Decreto judicial válido

8.11 0 Interessado (Pessoas Fisica ou Juridica) deverá apresentar, ainda, as seguintes declaraçöes:
a) Declaraçào que nào emprega menor nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federal, conforme Anexo III;
b) Declaraçâo de Idoneidade nos termos do inciso III do Art. 88 da Lei n° 8.666/1993, conforme
Anexo IV;
c) Declaracâo de que não possui empregados em trabaihos forçados, nos termos da lnstruçäo
Normativa MPDG no 05, de 26 de maio de 2017, confonne Anexo VIII;
d) DeclaracAo de Elaboracào Independente de Proposta, nos termos da Instruçào Normativa MPDG

Decreto judicial válido
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n° 05, de 26 de maio de 2017, conforme Anexo IX;
e) DeclaraçAo da CREDENCIADA de inexisténcia de fatos impeditivos ao credenciamento,
conforme Anexo X
f) Declaraçäo de que está ciente e concorda corn as condicôes estabelecidas no Edital de
Credenciamento e seus anexos, bern corno de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo
definidos no referido docurnento editalIcio.
8.12 Os documentos necessários a hornologaçAo deveräo ser apresentados em cépias autenticadas.
A autenticação podera ser feita pela ComissAo de Credenciamento, mediante a apresentacào do
documento original e cópias, nos termos da Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018 e do Decreto n°
9.094, de 17 de juiho de 2017. Os docurnentos que puderern ser ernitidos pela Internet dispensam
autenticação.
8.13 A consulta aos cadastros será realizada em norne da pessoa juridica e de scu sócio rnajoritário,
por força do Art. 12, da Lei n° 8.429/1992, que prevé, dentre as sançôes impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibicAo de contratar corn o Poder Püblico,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.
8.14 Constatada a existéncia de sanção, a Cornissâo reputará o licitante inabilitado, por falta de
condiçôes de participação.

9. DA ANALISE DA DOCUMENTAçA0

9.1 0 recebimento da documentaçAo ocorrerá de segunda a quinta, das 08h as 1 5h horatio de
Brasilia e ern sextas-feiras das 08h as 1 lh horário de Brasilia. Deverào ser entregues a Comissâo
de Credenciarnento, no Subdivisäo de Credenciamento, localizado no FUNSA - Fundo de Saüde da
Aeronáutica, setor do HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS.

9.2 0 envelope deverá conter na parte extema os seguintes dizeres:

Ao HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS
A/C COMISSAO DE CREDENCIAMENTO
Avenida A, námero 100
Vila Icaro — Bairro Mato Grande, CEP 92.320-010, CANOAS — RS.

9.3 A documentaçao apresentada será objeto de análise pela OC. Terá sua habilitaçäo homologada
apenas o interessado que apresentar os documentos exigidos no prazo de validade neles previstos
e, quando nAo rnencionado, os docurnentos serAo considerados validos por ate 90 (noventa) dias,
contados da data de sua ernissão.
9.4 A documentação apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo corn o
estabelecido neste Edital será considerada inepta, podendo o interessado apresentar novo
documento livre das causas que ensejaram sua inépcia.
9.5 A CREDENCIANTE poderá, ate a assinatura do contrato, inabilitar a pessoa juridica, por
despacho flindamentado, se tiver informaçAo abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior
ou posterior a fase de habilitaçao, que desabone a qualificaçao técnica, a habilitaçao jurIdica ou a
regularidade fiscal daquela entidade ou prestador de serviço, guardados o devido processo legal e
a ampla defesa.

10. DO CONTRATO E DAS SUAS ALTERAçOES

10.1 0 credenciarnento será formalizado por intermédio de instrumento contratual, presentes as
cláusulas obrigatorias estabelecidas pelo Art. 55 da Lei n° 8.666/1993.
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10.2 Os habilitados serAo convocados para assinarem os respectivos contratos, no prazo rnáx~i~i~2’
15 (quinze) dias, contados da notificação, cm obediéncia as prescriçôes do Art. 64 d~~f3f’
8.666/1993, podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado Ø~ia~aft~,d)
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adrninistraçäo.
10.3 0 Terrno de Contrato de Credenciarnento terá vigéncia de ate 60 (meses) a partir de sua
assinatura.
10.4 Os contratos poderäo ser alterados, corn a dcvida rnotivaçâo, nos casos previstos no Art. 65 da
Lei no 8.666 1993.
10.4.1 0 tcrrno aditivo poderá ultrapassar o limitc previsto no Art. 65, §1°, da Lci n° 8.666/1993,
rnediante justificativa cxpressa da autoridade cornpetente para o ato, observando-se os prinelpios da
economicidade c da cficiencia.
10.5 A CREDENCIANTE providenciará a publicaçâo rcsurnida do instrumento de contrato ou de
scus aditamentos, na Irnprcnsa oficial, ate o quinto dia ütil do rnës seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que scm onus,
ressalvado o disposto no Art. 26, da Lei n° 8.666 1993.

11.DO REGIME DE ExEcUçA0

11.1 A prcstacào do scrviço será mediante GAB (Guia de Apresentação de Beneficiário) ou GEAM
(Guia de Encaminhamento para a Assisténcia Médico-Hospitalar), que deveräo conter os dados
neccssários para a identificação do beneficiário do SISAU, do procedimento em saüde a ser
realizado c do prestador do serviço credenciado.
11.1.1 Nos casos cxcepcionais em quc for ncccssário o encarninharnento para a rcde credenciada de
pacientes nAo cadastrados no Sisterna Informatizado da Saüdc Complernentar SISAUC
(beneficiario da assistência do SISAU ainda não cadastrado, ou assisténcia por ordem judicial, ou
apOs licenciarnento por térrnino de tempo de scrviço arnparado por Junta de Saüdc, ou bcneficiario
do Sisterna dc Saüdc dc outra Força Singular), a autorizaçAo prévia será fonnalizada por meio de
Oficio assinado por autoridade competente.
11.1.2 Para certificaçAo do proccdimento autorizado, o paciente ou seu responsável dcve,
obrigatoriarncntc, declarar, na guia/docurncnto próprio de encarninharnento, quc o (s) procedirnento
(s) nele discrirninado (s) foi (ram) realizados, com aposicào de sua assinatura.
11.1.3 0 encarninharnento de bcncficiário do SISAU exciusivos da AMH (não contribuintes do
FUNSA) será feito por rncio de GEAM, na qual constará a obscrvação de quc o rcsponsávcl dcvcrá
pagar integralrncnte 10000 (cem por cento) das despesas, diretamente a CREDENCIADA, no ato da
cxecução do procedimento.
11.2 Para atendirnento pela CREDENCIADA, os bencficiários do SISAU e os beneficiários do
Sistcrna dc Saüdc de outras Forças Singulares seräo encaminhados por Organizaçâo Militar da
Aeronáutica e devcrâo identificar-sc corn aprescntacâo de documento oficial de identificação com
foto e guialdocumento próprio de encaminharnento.
11.3 Ern casos de urgéncia e/ou emergéncia, quando näo houver a possibilidade de emissAo de
solicitaçäo e/ou ernissão de autorizaçAo prévia, o atendimento poderá ser realizado pelo prestador de
serviço scm guialdocurnento próprio de encaminharnento.
11.3.1 Nos casos previstos no item 11.3, caberá ao prestador de serviços credenciado:
a) redobrar a atençâo ao identificar o bencficiário;
b) orientar o bcneficiário e/ou seu representante legal a cornunicar o atendimento ao HOSPITAL
DE AERONAUTICA DE CANOAS (OC), no prazo máximo de quarenta e oito horas, a contar da
data do atendirnento;
c) providenciar a certificaçAo, pelo beneficiário/representante legal, dos procedimentos realizados,
rnediante assinatura na fatura (ou documento equivalente); e
d) comunicar o atendirnento ao HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS (OC)
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(independente da comunicação do beneficiário), no prazo máximo de dois dias üteis, a contar da
data do atendimento, fomecendo todos os elementos necessarios para que seja comprovada a
urgéncia e/ou emergéncia.
11.4 No caso de instituiçOes hospitalares, a CREDENCIADA obriga-se a perrnitir a auditona
técnica no local, nos seguintes termos:
a) Identificaçâo do beneficiario junto ao setor de admissAo da CREDENCIADA onde estiver sendo
assistido;
b) Análise do Prontuário Medico e dernais registros clinicos;
c) Visita ao paciente corn observaçäo critica de seu estado, correlacionando-o corn o Prontuário
Medico e corn os demais registros clmnicos;
d) Discussão dos casos corn a(s) equipe (s) assistente (s), sernpre que necessario para o satisfatório
desernpenho das funçôes de auditoria;
e) Preenchirnento do Relatório de Auditoria Hospitalar; e
1) Auditoria das faturas rnédico-hospitalares, correlacionando Prontuário Medico e Relatório de
Auditoria Hospitalar.
11.4.1 Para o encargo previsto no item 11.4, a CREDENCIANTE poderá se valer de profissionais
de saüde da própria Organização Credenciante, de urna outra Organizaçäo de Saüde da Aeronáutica
(OSA) ou de profissionais de ernpresa contratada para tal firn.
11.4.2 Caso uma OSA ou Organizaçäo Militar de Saüde de outra Força Singular reüna as condiçôes
necessárias para prestar a adequada assisténcia ao beneficiário em regirne de internaçAo hospitalar, a
CREDENCIANTE providenciará a sua transferéncia, do CREDENCIADO para a Organizaçäo
Militar.
11.4.3 No caso de bayer necessidade de prorrogaçäo do tempo de intemaçâo além do perlodo
inicialmente autorizado por guialdocurnento próprio de encarninhamento, caberá a
CREDENCIADA encarninhar a solicitaçào de prorrogacAo, emitida pelo medico assistente, a
CREDENCIANTE, preferenternente corn antecedéncia ao vencimento das diárias já autorizadas. A
CREDENCIANTE dará retorno a CREDENCIADA, especificando a quantidade de diárias
autorizadas na prorrogação.
11.4.4 Nos casos de internação clinica, os honorários rnédicos serAo pagos por dia de internaçào,
equivalentes a urna visita hospitalar diana. Havendo a necessidade de rnais de urna visita por dia,
deverá ser feito relatónio detalhado corn justificativa e encarninhado a CREDENCIANTE, para
autorizaçäo. Havendo necessidade do parecer de profissional de outra especialidade, o medico
assistente deve solicitar e justificar, no prontuário, a avaliação e parecer, e/ou acompanhamento do
especialista, o qual será autorizado corn código própnio para parecer rnédico.
11 .4.5 Para a comprovaçâo do total de diárias autorizadas, todas as guias/docurnentos próprios de
autonização deverâo estar anexos a fatura hospitalar, por ocasião da sua apresentaçào.
11.4.6 No caso de inexisténcia de vagas na acomodaçào autorizada, o Beneficiário será internado
ern acornodaçâo compativel ou acirna da autorizada. Nestes casos, nAo caberAo quaisquer onus de
diferença de precos daquele periodo para a CREDENCIANTE.
11.5 Ern pnincIpio, os serviços contratados serão prestados diretarnente por profissional da própria
CREDENCIADA. Equipara-se a esse protissional, a ernpresa, o grupo, a sociedade ou
conglornerado de profissionais que prestem serviço em caráter regular a CREDENCIADA, desde
que nâo tenharn credenciarnento próprio.
11.6 A CREDENCIANTE poderá fornecer rnedicarnentos, rnateriais de penso, órteses, próteses,
mateniais cirürgicos especiais (reutilizáveis), dietas e outros produtos nutricionais e rnateriais de alto
custo e outros que julgar necessários para a execuçAo do contrato, respeitando o protocolo de
tratarnento da CREDENCIADA e alinhamento entre as partes.
11.7 A execução e controle dos serviços contratados seräo avaliados pela CREDENCIANTE,
mediante supervisAo direta ou indireta dos procedirnentos realizados.

12. DO PRE~O DOS SERVI~OS
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12.1 A CREDENCIANTE obriga-se ao pagamento dos serviços prestados, adotando as
precos, cujos descritores e valores foram referenciados nas tabelas usuais do mercado
suplementar, e os valores definidos a partir de pesquisa de precos praticados em saüde na pracd do
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, conforme o Anexo XIII deste Edital.

13. DA REVISAO DOS VALORES

13.1 A Tabela de Preços (Anexo XIII), devera ser revisada anualmente pela Administraçao, a contar
da data de publicaçAo do Edital de Credenciamento no DOU, sendo substituldas, por outra ediçao
da tabela a qual contenha os valores que melhor reflitam os preços do mercado.

13.2 A alteraçAo dos valores da Tabela de Preços deve ser informada mediante a publicaçao no
DOU e em jornal de grande circulaçAo local;

13.3 A adequaçao dos novos valores aos contratos vigentes deverá ser feita a partir da publicaçao da
alteraçAo no Diário Oficial da União (DOU), mediante apostilamento.

13.4 Os valores da Tabela de Preços, anexa a este edital de credenciamento, poderao ser revistos
para restabelecer o equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisIveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
irnpeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

14. DAS OBRIGAcOES DAS PARTES

14.1 São obrigaçöes da CREDENCIANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CREDENCIADA, de acordo corn
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçao dos serviços, por comissAo especialmente designada,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providéncias cabiveis;
c) Processar as despesas médicas por intermédio de auditorias prévias, concorrentes e a posterior,
por intermédio da verificaçao da lisura dos atos e fatos envolvidos;
d) Notificar por escrito a CREDENCIADA, através do Fiscal de Credenciamento, da ocorréncia de
eventuais imperfeiçoes no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
e) Pagar a CREDENCIADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas;
~ Efetuar as retençôes tributarias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CREDENCIADA;
g) Näo praticar atos de ingeréncia na adrninistraçao da CREDENCIADA, tais corno exercer o poder
de mando sobre os empregados da CREDENCIADA (exceto quando o objeto da contratação
previr); direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CREDENCIADA, dentre outras.

14.2 São obrigaçOes da CREDENCIADA:
a) Executar os serviços, objeto do presente credenciarnento, conforme determinado neste Projeto
Básico;
b) Manter disponibilidade de mao de obra dos padrOes quantitativo e qualitativo suficientes para
atender a dernanda ordinaria, bem como eventuais acréscimos solicitados pela CREDENCIANTE,
respeitado as disposicôes da legislacão trabalhista vigente;
c) Arcar corn o custo do fornecirnento de uniformes e de equiparnentos de proteção individual (EPI)
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para a mao de obra envolvida, sendo vedado o repasse de tal custo ao CREDENCIANTE;
d) Efetuar a reposicAo em caráter imediato, da mao de obra nos serviços, em casos de eventual
auséncia;
e) Atender de imediato as solicitaçöes relativas a substituiçâo de mao de obra desqualificada ou
entendida por parte da CREDENCIANTE como inadequada para a prestacäo dos servicos;
f) Vedar a utilizaçAo, na execuçAo dos serviços, de empregado que seja familiar de agente püblico
ocupante de cargo em comissâo ou flinção de confiança no órgão CREDENCIANTE, nos termos do
Art. 7° do Decreto 7.203, de 2010;
g) Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na IegislacAo especIfica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a
CREDENCIANTE;
h) Nomear preposto dentre os profissionais alocados na prestacão dos serviços, para representaçäo
da CREDENCIADA junto a CREDENCIANTE, para controle da execuçào do contrato;
i) Notificar a CREDENCIANTE no caso de ocorréncia de qualquer irregularidade na identificaçâo
do beneficiário do SISAU em que haja suspeita de fraude, fornecendo relatório com dados que
permitam identificar os envolvidos;
j) Manter instalaçöes, apareihamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realizaçäo do
objeto da licitação;
k) Responder integralmente por quaisquer danos causados diretarnente a AdministraçAo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Termo de Contrato de Credenciamento;
1) Não permitir a utilizaçAo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; näo permitir a utilizaçAo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como näo permitir a aplicacâo de
trabalhos forcados aos seus empregados ou autônomos;
m) Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes assumidas,
todas as condiçöes de habilitaçAo e qualificacäo exigidas na licitaçAo;
14.2.1 No caso da aimnea “m” do item 14.2, é vedada a retençAo de pagamento se o contratado nAo
rncorrer em qualquer inexecucâo do serviço. A CREDENCIANTE poderá conceder um prazo para
que a CREDENCIADA regularize suas condiçöes de habilitaçäo, sob a pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa em corrigir a situaçào;
14.3 Comunicar a CREDENCIANTE a alteração de dados cadastrais, tais como: endereço, telefone,
dados bancários, razão social, responsável técnico ou preposto designado, no prazo de ate 30 dias, a
contar da data da alteração;
14.4 Nâo exigir garantias, cheques, notas promissórias ou caução para 0 atendimento aos
beneficiários da OC;
14.5 Não cobrar diretamente do beneficiário da GAB, qualquer importância referente aos serviços
prestados, exceto para os beneficiários da GEAM, que deveräo pagar suas despesas diretamente a
CREDENCIADA;
14.6 Näo reincidir na cobrança de serviços näo executados ou executados irregularmente; e
14.7 Na hipótese da repeticão do indébito, ou seja, se a CREDENCIADA receber valores indevidos,
deverá estar ciente desde logo, que o valor será atualizado pelo indice IGP-DI, calculado pela
Fundaçào Getülio Vargas FGV, pro rata temporis, desde a data da apuracão ate o efetivo
recolhimento ou ate a compensação a ser descontada dos pagamentos devidos ou cobrada
judicialmente.

15. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS

15.1 Cornete inftação administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993, a Contratada que:
15.1.1 inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigacôes assumidas em decorréncia da
contrataçào, notadarnente as previstas no item 14.2 deste Edital;
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15.1.2 ensejar o retardamento da exeeuçäo do objeto; Rub.
15.1.3 fraudar na execuçAo do contrato;
15.1.4 comportar-se de modo inidoneo; Qt, .J.C)
15.1.5 corneter fraude fiscal; e
15.1.6 não mantiver a proposta.
15.2 A Contratada que cometer quaisqucr das infraçôcs discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, scm prcjuizo da responsabilidade civil c criminal, as seguintcs sançôcs:
15.2.1 adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante ou ao Beneficiário;
15.2.2 multa compcnsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecução total do objeto;
15.2.3 cm caso de inexecuçào parcial, a multa compcnsatória, no mesmo perccntual do subitem
acima, scrá aplicada de forma proporcional a obrigaçào inadimplida;
15.2.4 suspcnsäo de licitar e impedimento de contratar corn o órgào, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraçAo Püblica opera e atua concrctamente, pelo prazo de ate dois
anos;
15.2.5 impedirncnto de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de ate cinco anos;
15.2.6 declaraçAo de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Püblica, enquanto
perdurarcm os motivos determinantes da puniçào ou ate quc seja promovida a reabilitaçâo perante a
própria autoridadc que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuIzos causados;
15.3 Também ficam sujeitas as penalidades do Art. 87, III e IV da Lei n° 8.666 1993, a Contratada
que:
15.3.1 tcnha sofrido condcnaçäo definitiva por praticar, por mcio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.3.2 tenha praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.3.3 dcmonstrc nAo possuir idoneidade para contratar com a Administraçäo em virtudc de atos
ilIcitos praticados.
15.4 A aplicacào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo
que asscgurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento
prcvisto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
15.5 A autoridade competente, na aplicacão das sançôes, lcvará em consideraçAo a gravidade da
conduta do infrator, o carátcr educativo da pena, bcm como o dano causado a Administração ou ao
Beneficiário, observado o principio da proporcionalidade.
15.6 As pcnalidadcs seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DA RESCISAO

16.1 Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecuçào total ou parcial, na incidencia
dos motivos citados no Art. 78 da Lci n° 8.666/1993, conforme a seguir descrito:
16.1.1 Determinado por ato unilateral e motivado da Administraçâo Püblica Federal, nos seguintes
casos:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e scrviços contratados;
b) interrupcào dos trabalhos por parte da CREDENCIADA, scm justa causa c prévia comunicação a
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CREDENCIANTE;
c) atraso injustificado no inIcio dos serviços;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CREDENCIADA corn outrem, a
cessâo ou transferéncia, total ou parcial, bern corno a ftisAo, cisao ou incorporação, não admitidas
em Edital e no contrato;
e) nào atendimento das deterrninaçôes regulares ernanadas da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execuçâo deste instrurnento, assim como das de seus superiores;
f) cornetimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do § 1° do Art. 67,
da Lei no 8.666/1993;
g) a decretaçäo de falencia ou a instauraçäo de insolvéncia civil, bern como a dissoluçAo da
sociedade ou o falecirnento do ünico responsável pela CREDENCIADA;
h) a alteração social ou a rnodificaçäo da finalidade ou da estrutura da pessoa jurIdica, que
prejudique a execução do contrato;
i) razôes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecirnento, justificadas e deterrninadas
pela rnáxirna autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CREDENCIANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
j) ocorréncia de caso fortuito ou de força rnaior, regularmente cornprovado, irnpeditivo da execuçâo
do contrato; e
k) descumprirnento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuIzo das
sançôes penais cabIveis.
16.1.2 Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciarnento, desde que
baja conveniéncia para a AdrninistraçAo Püblica Federal e nAo prejudique a saüde dos beneficiários
do Sistema de Saüde da Aeronautica, corn antecedéncia mInima de 30 (trinta) dias.
16.1.2.1 Estando em processo de apuraçâo de irregularidades na prestaçAo de seus serviços, a
CREDENCIADA não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluido o processo de apuracäo.
16.1.3 Por rescisão judicial prornovida por parte da CREDENCIADA, se a Adrninistraçâo Püblica
Federal incidir em quaisquer das seguintes hipóteses:
16.1.3.1 A suspensAo de sua execuçAo, por ordern escrita da Administraçao Püblica Federal, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade püblica, grave perturbaçäo
da ordern intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizern o rnesrno prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçOes e rnobilizaçOes e outras previstas, assegurado a CREDENCIADA,
nesses casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigaçOes assumidas ate que
seja normalizada a situaçAo; e
16.1.3.2 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraçAo Püblica
Federal decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de
calarnidade püblica, grave perturbaçAo da ordem interna ou guerra, assegurado a CREDENCIADA
o direito de optar pela suspensào do curnprimento de suas obrigaçoes ate que seja norrnalizada a
situação.
16.2 A rescisAo administrativa ou arnigável devera ser precedida de autorizaçao escrita e
fundamentada da autoridade cornpetente, observando o devido processo legal.
16.3 0 Diretor da OC podera, no curso de processo de apuraçAo das hipoteses de rescisão
administrativa, interromper ternporariamente a execução dos serviços, observado o lirnite fixado no
Subitem 16.1.3.1.
16.4 Quando a rescisäo ocorrer corn base nas alineas “i” e “j” do item 16.1.1 e no item 16.1.3, sem
que baja culpa da CREDENCIADA, será esta ressarcida dos prejuIzos regularmente comprovados,
tendo direito aos pagamentos devidos pela execuçAo do contrato ate a data da rescisäo;
16.5 A rescisäo unilateral por ato da Administraçâo Püblica Federal acarreta a retenção dos créditos
decon-entes do contrato ate o limite dos prejuizos causados a Adrninistraçâo.
16.6 Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverao ser concluidos por parte da

& CREDENCIADA, salvo nos casos de expressa manifestaçAo técnica ou administrativa da
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CREDENCIANTE.
16.7 A rescisâo näo eximirá a CREDENCIADA das garantias assumidas em relaçao aos serviços
executados e de outras responsabilidades que legalmente ihe possam set imputadas.

17. DOS RECURSOS

17.1 Dos atos da Administraçäo Publica Federal referentes ao indeferimento dos pedidos de
credenciamento e demais procedimentos previstos neste Edital caberäo recursos administrativos na
forma e nos prazos previstos no Art. 109 da Lei n0 8.666/1993.
17.1.1 0 recurso será formalizado em processo administrativo, observado o devido processo legal.
17.2 Os recursos deveräo set protocolados na Subdivisao de Credenciamento no Hospital de
Aeronáutica de Canoas, na Avenida A, nümero 100, Vila ~caro Bairro Mato Grande, CEP 92.320
010, CANOAS RS.

18. DA IMPUGNAçA0 DO EDITAL E PEDIDO DE INFORMAçOEs

18.1 Qualquer cidadao e parte legItima para impugnar o presente edlital ate 5 (cinco) dias üteis após
a data da publicaçao do Aviso do Credenciamento no Diário Oficial da União.
18.2 Os pedidos de impugnaçäo deverao ser protocolados na Subdivisao de Credenciamento no
Hospital de Aeronáutica de Canoas, na Avenida A, nümero 100, Vila Icaro Bairro Mato Grande,
CEP 92.320-010, CANOAS RS.
18.3 Cabera a Comissão de Credenciamento julgar e responder a impugnaçäo em ate 15 (quinze)
dias üteis.
18.4 Os pedidos de informaçoes poderâo ser encaminhados a Subdivisao de Credenciamento no
Hospital de Aeronáutica de Canoas, na Avenida A, nümero 100, Vila Icaro Bairro Mato Grande,
CEP 92.320-010, CANOAS RS.

19. DA REVOGAçAO

19.1 A CREDENCIANTE poderá revogar o Edital de Credenciamento pot razOes de interesse
püblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
j ustificar tal conduta.
19.1.1 A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradlitório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20. DAS DISPOSIcOES GERAIS

20.1 A qualquer tempo a CREDENCIANTE, assistida por terceiros contratados para tal fim, podera
realizar inspeçäo nas instalaçoes das CREDENCIADAS para verificaçao das condiçoes de
atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa.
20.2 0 desatendimento de exigências formais näo essenciais näo importara no afastamento do
interessado, desde que seja possIvel a aferiçao da sua qualificaçao e a exata compreensáo da sua
proposta.
20.3 E facultada a autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo, inclusive com a fixaçäo
de prazo de resposta.
20.4 A Ouvidoria da OC será o setor responsavel por mediar problemas relatados pelos
beneficiários relativamente aos serviços prestados pelas CREDENCIADAS.
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inIcio e
incluir-se-á do vencimento.
20.6 Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Hospital de Aeronáutica de
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Canoas.
20.7 Em caso de revogaçäo do Edital, extinçäo, resoluçâo ou rescisäo do Contrato, havendo
internaçäo, o contrato continuará vigente ate que: o paciente tenha alta medica; ou seja possIvel a
transferência para outra pessoajurIdica.
20.7.1 Havendo contrato corn outra pessoa jurIdica, ligado a novo edital de credenciarnento, que
pratique o mesmo objeto, o paciente deverá ser transferido, desde que tecnicarnente possIvel.
20.7.2 Se a pessoa jurIdica, na qua! o paciente está internado, firmar novo contrato conectado a
novo credenciamento, este passará regu!ar a internaçäo.
20.8 Os casos nào previstos serâo reso!vidos pelo Diretor da OC, corn base nas disposiçoes
constantes da Lei n° 8.666/1993 e nas demais referenciadas, a que este instrurnento de convocação
se encontra subordinado.
20.9 As düvidas referentes ao Edital poderäo ser forrnu!adas a CREDENC!ANTE e encarninhadas
para o endereço eletrônico: credenciamento.haco~fab.rni1.br.

21. DO FORO

21.1 Fica e!eito o foro da Justiça Federal da cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul,
para dirirnir todas as questOes decorrentes ao presente Edital e da execuçáo dos Contratos.

22. DA DIvuLGAçA0

22.1 0 presente Edital será amp!arnente divu!gado no Diário Oficial da Uniâo e em jornais de
grande circulaçâo !ocal, atendendo assim ao Principio da Publicidade.

Canoas, de 2020.

MAURO%SAB Cel Med
Ordenador e Despesas do HACO

de
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ANEXO I

MODELO DE CARTA-PROPOSTA

Localidade,

AO HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS

de 20

Pela Presente Proposta de Servicos, a (o) (Razâo Social) vem oferecer aos beneficiários do SISAU
SISTEMA DE SAUDE DA AERONAUTICA os serviços profissionais na(s) especialidade(s) de:

- Listar as especialidades
- Dias de Funcionamento
- Horário de Atendimento
- Equipamentos Técnicos
- Quantidade de profissionais

Atenciosamente,

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal

CPF N°
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ANEXO II

FICHA CADASTRAL DO CREDENCIADO

CNPJ

RAZAO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDERE~O

BAIRRO CIDADE UF CEP

TEL(1)

E-MAIL:

CONTATO

REPRESENTANTE LEGAL (1)

CARGO RG

REPRESENTANTE LEGAL (2)

CARGO RG

BANCO

BANCO N°

CONTA CORRENTE

TEL(2)

EMISSOR

EMISSOR

DADOS BANCARIOS

AGENCIA N°

Localidade, ______

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°______
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ANEXO III Rub. —

DECLJARAcAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR

0 interessado abaixo identificado DECLARA, pan fins do disposto no inciso XXIII
do Aft. 7° da Constituiçäo Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do Aft. 27 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, perigoso
ou insalubre, e em qualquer trabaiho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (quatorze) anos.

IDENTIFICAçAO
Empresa:
CNPJ:
Signatário (s):
CPF:

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? SIM ( ) NAO ( )

Localidade, _____ de ________________ de 20_.

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsével Legal
CPF N°_____________
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ANEXO IV

DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

A(O) (RAZAO SOCIAL), localizada(o) na(o) (ENDERE~O COMPLETO)
(BAIRRO) (CIDADE) (ESTADO), devidarnente inscrita sob o CNPJ n°
(ESPECIFICAR), corn vistas ao credenciarnento junto ao HOSPITAL DE
AERONAUTICA DE CANOAS para a prestaçAo de serviços de saáde, declara, por rneio
de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa nAo está cumprindo
penalidade de inidoneidade, suspensào ou impedirnento de contratar corn a Administração
Püblica.

Localidade, _____ de ________________ de 20

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°______

Página 22 de 77



~;jj% AEtp0

&FI. 656.kEdital de Credenciamento

ANEXO ‘~7 Rub.

DECLARACAO DE CONCORDANCIA cD

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o presente Edital de Credenciamento,
a Empresa inscrita no CNPJ/MF sob n.°
corn sede a , no municIpio de , pelo seu representante legal,
infra-identificado, declara que está ciente, concorda e aceita todos os termos legais do Edital de
Credenciamento e seus Anexos, referente ao Processo n.°

Localidade, de 20

Assinatura do Responsãvel Legal
Nome Responsavel Legal
CPF N°

if
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ANEXO VI

DECLARA~AO DE QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, MEMBROS OU
SERVIDORES DA ATIVA DO COMANDO DA AERONAUTICA

A , firrna
corn sede a RuaJAv , ‘ Bairro
de , nesta cidade de , Estado da(o)
Inscrita no CNPJ sob n° , Inscriçäo Estadual n° , vem, através
do seu representante legal, Sr , portador do CPF

, Cédula de Identidade n° , declarar, que não possui corno sócio,
membros cm servidores da ativa do Cornando da Aeronáutica.

Localidade, _____ ________________ de 20_

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°_______

A
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ANEXO VII Rub.

SOLICITAçAO DE HOMOLOGAçAO DO CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

TIPO DE sERvIcO:
CLiNICA ESPECIALIDADE:

( ) HOSPITAL

ENDEREcO:

TELEFONE:

DOCUMENTOS

1. RO e CPF do represdntante legal
2. Item8.5 do Edital (letras b, c, d, e ou 1)

b) Registro Püblico de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn sua ültirna alteraçâo,

devidarnente registrado, e no caso de sociedades ernpresárias, acompanhado de docurnento de
eleiçào de seus administradores ou, se for o caso, procuracôes que outorguem poderes para
terceiros;

d) Inscriçäo no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

e) Inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercIcio;

~ Em caso de cooperativas, conforrne Anexo VII-A, item 10.5, da IN SLTI/MPOG n°
5 2017:

i. a relação dos cooperados que atendern aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executaräo o contrato, corn as respectivas atas de inscrição e a cornprovacâo de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art.
4° inciso I do art. 21 e §~ 2° a 6° do art. 42 da Lei n°5.764, de 1971;
ii. a declaraçäo de regularidade de situaçAo do contribuinte individual (DRSCI) de cada urn
dos cooperados relacionados;
iii. a comprovacào do capital social proporcional ao nümero de cooperados necessários a
prestaçAo do serviço;
iv. o registro previsto no art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
v. a cornprovacäo de integraçâo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
vi. comprovacão do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercicio social ao órgão de
controle, conforme dispôe o art. 112 da Lei n° 5.764, de 1971; e
vii. os seguintes documentos para a cornprovacão da regularidade juridica da cooperativa:
vii.i ata de ftindaçAo;
vii.ii estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
vii.iii regimento dos flindos instituidos pelos cooperados, corn a ata da assernbleia que os
aprovou;
vii.iv editais de convocação das trés ültirnas assernbleias gerais extraordinárias;
vii.v trés registros de presenca dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
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gerais ou nas reuniôes seccionais; e
vii.vi ata da sessâo que os cooperados autorizararn a cooperativa a contratar o objeto da licitaçâo.
3. InscriçAo de CNPJ;
4. Certidâo conjunta de debitos relativos a tributos federals e a divida ativa da União
5. Certidão negativa do FGTS atualizada
6. Certidäo de negativa de débitos trabaihistas
7. Regularidade da instituiçAo corn o respectivo Conseiho de Classe
8. RG e CPF do responsável técnico
9. Cópia do diploma do responsável técnico
10. Registro no respectivo Conseiho de Classe do responsável técnico
11. Curriculum vitae do Responsavel técnico
12. Cópia do diplorna do responsável técnico
13. RelaçAo de mernbros do corpo clinico assinada e datada pelo responsável técnico, contendo o
nome dos profissionais, nümero do registro no conseiho de classe e especialidade.
14. Alvará de localizaçao funcionamento
15. Alvará da Vigilância Sanitaria ou Requerimento conforrne item 8.7.1 do Edital
16. Declaraçao de idoneidade, conforme modelo no anexo.
17. Declaraçäo que nao ernprega menor, conforme modelo no anexo.
18. Declaraçäo de que näo emprega servidor civil ou rnilitar do HACO, conforme rnodelo no anexo;
19. Declaraçao de que nâo possui empregados em trabaiho degradante ou forçado, conforme rnodelo
no anexo.
20. DeclaraçAo de elaboraçAo independente de proposta, conforme modelo no anexo.
21. Declaraçâo de inexisténcia de fatos irnpeditivos ao credenciamento, conforme rnodelo no anexo.

Através dos docurnentos em anexo, venho requerer a homologaçäo desta Pessoa Juridica, para a
prestaçäo de serviços em saüde no Sistema de Saüde da Aeronáutica, declarando conhecer e acatar as
normas e instruçôes.

Data I /

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N° ______
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ANEXO VIII .,t -

DEcLARAçA0 DE QUE NAO POSSUI EMPREGADOS EM TRABALHO DEGRADANTE
OU FOR(ADO

A , firma
corn sede a RuaJAv , n° , Bairro
de , nesta cidade de , Estado da(o)
Inscrita no CNPJ sob n° , Inscriçào Estadual n° , vem, através
do seu representante legal, Sr , portador do CPF

, Cédula de Identidade n° , declara que não possui empregados
executando trabalho degradante ou forçado, para os fins requeridos nos incisos III e IV, do Art.
1° e no inciso III, do Art. 5° da Constituiçâo Federal.

Localidade, _____ ________________ de 20

Assinatura do Responsãvel Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°______

4
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ANEXO IX

DEcLARAçA0 DE ELABORAçAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A , firma
corn sede a Rua/Av , no , Bairro
de , nesta cidade de , Estado da(o)
Inscrita no CNPJ sob n° , Inscrição Estadual no , vem, através
do seu representante legal, Sr , portador do CPF
n° , Cedula de Identidade n° , declarar que a proposta elaborada pan
participar do credenciamento junto ao Hospital de Aeronáutica de Canoas, foi elaborada de
maneira independente e o conteüdo da proposta nâo foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da OC, por qualquer meio ou qualquer pessoa.

Localidade, _____ ________________ de 20

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°______

4
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ANEXOX

DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS AO
CREDENCIAMENTO

A , firma
corn sede a RuaJAv , 1? , BaitTo
de , nesta cidade de , Estado da(o)
Inscrita no CNPJ sob n° , Inscriçâo Estadual n° , vem, através
do seu representante legal, Sr , portador do CPF
n° , Cédula de Identidade n° , declarar, que ate a presente data inexistem
fatos impeditivos a sua habilitaçâo no presente processo de credenciarnento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Localidade, de 20

Assinatura do Responsável Legal
Nome Responsável Legal
CPF N°

S
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ANEXO XI

MINISTERiO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA

HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS

1. Identificaçào: Data: ____________________ _____ de _______________

2Oxx.

- Razao Social:
- CNPJ:
- Endereço:
- Telefone:
- E-mail:
- Contato:

2. Objeto do credenciamento:

( ) ClInica Especialidade: __________________________________________
Hospital

3. Orgãos Regulamentadores:
Perfeita observáncia das exigéncias da ANVISA, outras agéncias nacionais de controle e segurança, conselhos e
demais instituiçôes ou órgAos fiscalizadores e regularnentares, pertinentes ao serviço a ser realizado.
D Sirnlj Náo

4. Serviços:
Relação dos serviços oferecidos condiz corn os informados na “Carta-Proposta”?
LI SirnPJ Nâo

5. Gerais:
Real presença dos equipamentos, dos profissionais e dos serviços pretendidos, assim como das condiçoes minimas
exigidas no edital e a fiel observância a proposta apresentada pelo interessado.
U SimU Não

7. Parecer Final:

U Apto U Inapto

8. Cornentários:

ASS:___________________________ ASS: ___________________________

Mernbro da CornissAo de Credenciarnento Membro da Cornissão de Credenciamento
NOME COMPLETO:___________________ NOME:

ESPECIALIDADE: _______________________ ESPECIALIDADE:

ASS:_____________________________
Membro da Comissao de Credencianiento
NOME: ___________________________

ESPECIALJDADE: ________________________
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONAUTICA

HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS

PROJETO BASICO - CLINICAS E HOSPITAlS
1. OBJETO
O objeto do presente Edital é o credenciamento, no ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, de
Pessoas JurIdicas, interessadas na prestacAo de assisténcia médica, médico-hospitalares,
paramédicos (fonoaudiologia, fisioterapia, nutrição, psicologia e terapia ocupacional) e de apoio ao
diagnóstico e tratarnento, aos beneficiários do Sistema de Saüde da Aeronáutica (SISAU) e,
eventualmente, aos beneficiários do Sisterna de Saüde de outras Forças Singulares, conforme
Orientaçâo Normativa Conjunta W’ 1, de 19 de agosto de 2016.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 0 presente procedirnento administrativo tern a finalidade de complernentar, no âmbito do
HOSPITAL DE AERONAUTICA DE CANOAS, a prestaçAo de assistência médica, medico
hospitalares, pararnédicos (fonoaudiologia, fisioterapia, nutriçäo, psicologia e terapia ocupacional) e
de apoio ao diagnóstico e tratarnento, aos beneficiários do Sisterna de Saáde da Aeronáutica (SISAU)
e, eventualrnente, aos beneficiários do Sistema de SaMe de outras Forças Singulares.
3.2 A justificativa para o credenciarnento fundamenta-se nas lirnitaçôes técnicas, operacionais e de
corpo clinico especializado para atender a totalidade da dernanda de pacientes corn diagnósticos
especializados.

3. CUSTO ESTIMADO

3.1 0 custo anual estirnado corn o processo de credenciarnento, considerando os serviços a serem
CREDENCIADOS, é de R$ 8.000.000,00 (oito rnilhoes de Reais), a ser suportado no prograrna
2108 Prograrna de Gestão e Manutençäo do Ministério da Defesa), Açäo Orçarnentária 2004,
(Assisténcia Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes), Fontes 0250120350 e 0250120550, natureza de despesa 3.3.90.39.50 (Pessoa
JurIdica).

4. DO REGIME DE EXECU~AO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

4.1 0 atendirnento será realizado mediante a apresentacAo de guias que tern a validade de 30 (trinta)
dias, sendo elas, GAB (Guia de Apresentacão do Beneficiário), ou GEAM (Guia de
Encarninharnento para Assistência Médico-Hospitalar). A guia deverá ser assinada pelo usuário no
rnornento do atendirnento, após identificacào do mesrno, confonne descrito no itern “5” deste
Proj eto Básico.
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4.2 Os pacientes deveräo ser encaminhados por medico militar e deverão portar urn documento que
perrnita a identificaçào do usuário;
4.3 A CREDENCIADA deverá proceder a correta identificação do BENEFICIARTO, conforme
explicito no item 5 deste Projeto Básico, sendo responsável por procedimentos de identificaçAo
incorretos, salvo nos casos de urgéncia/ernergéncia que seguirào o disposto no itern 4.4 a seguir;
4.4 Em casos de urgéncia e/ou emergéncia, o atendimento poderá ser efetivado sern a guia de
encaminhamento, devendo o beneficiário do FUNSA se identificar, conforme item 5 deste Projeto
Básico.
4.5 Os serviços contratados serAo prestados por profissional da própria CREDENCIADA, ou por
entidades rnencionadas no item 4.5.1 que atuern nas dependéncias da CREDENCIADA.
4.5.1 Entende-se corno profissional da CREDENCIADA:
a) Membro do corpo clinico da CREDENCIADA;
b) Que tenha vInculo de ernprego corn a CREDENCIADA;
c) Autônomo que presta serviço a CREDENCIADA em caráter regular;
d) OrganizacOes civis ou profissionais de saüde prestadores de serviços auxiliares de diagnóstico e
terapia, vinculados a CREDENCIADA;
4.5.2 Equipara-se ao profissional a que se refere a letra “c” acima, a empresa, o grupo, a sociedade,
cooperativa ou conglornerado de profissionais que exerçam atividades na area de saUde.
4.6 A CREDENCIADA e responsável pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
cornerciais resultantes da execuçäo deste Termo de Contrato de Credenciarnento.
4.7 A execuçäo e o controle do presente instrumento seräo avaliados pela CREDENCIANTE,
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados.
4.8 Obriga-se a CREDENCIADA a promover o atendirnento igualitário dos beneficiários da
CREDENCIANTE ern relaçäo aos dernais usuários de seus serviços, provenientes dos dernais
convénios ou particulares, constituindo infraçAo contratual a discrirninaçäo de qualquer natureza.
Ressalvarn-se neste quesito os critérios de acomodaçôes previstos no item 17 do Anexo XIII do
edital.
4.8.1 Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestacão dos serviços
e lou faturarnento destes, conforme o itern 4.8.2.
4.8.2 0 Setor de Ouvidoria da CREDENCIANTE será o responsável por rnediar problernas
relatados pelos usuários no que tange aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS. As
reclamaçoes serâo realizadas diretamente na Ouvidoria do Hospital de Aeronáutica de Canoas.
4.9 Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverAo ser encerradas e apresentadas a cada
15 (quinze) dias. Nesses casos, deverá ser solicitado nova (JAB para fins de prorrogacão da
internaçâo, corn a devida comprovacão da justificativa.
4.10 E vedado ao CREDENCIADO exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento ou
quaisquer papéis em branco.
4.11 Da Urgéncia e Emergéncia:
a) Os casos de urgéncia/ernergéncia poderão ser atendidos pela CREDENCIADA, devendo 0

beneficiário ou o seu responsável cornunicar a CREDENCIANTE o atendimento ocorrido, no prazo
de ate 48 (quarenta e oito) horas. A CREDENCIADA terá o mesrno prazo do beneficiario, pam
promover a cornunicação a CREDENCIANTE pelos telefones (51)3462-1164 / 3462-1271 no
horario comercial ou, fora deste, para os telefones (51)3462-1166 / 3462-1149 ou pelo e-mail
(ftinsahaco(a~gmail.com). A CREDENCIADA deverá enviar cOpia do relatório medico do ato do
atendimento. Esta comunicaçAo visa regularizar a prestaçAo do serviço e definir o responsAvel pelas
despesas junto a CREDENCIADA.
b) Todo tratamento de urgéncia ou ernergéncia deverá ser comprovado por laudo emitido pelo
medico atendente, corn a especificaçao do diagnostico no momento do atendirnento e demais
informaçOes necessárias a definição do estado clinico do paciente, independentemente de qualquer
outra açäo. Estas providéncias permitirAo a caracterizaçäo da situação de urgéncia ou emergéncia
por parte do medico militar da CREDENCIANTE.
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4.12 As intemaçOes eletivas ou em caráter de urgéncia/emergéncia serâo acompanhadas péIaywi~.
de auditoria do HACO. Caso o HACO tenha condiçôes de acomodar o beneficiario, sera rea iza~.~~ç-,C)
transferéncia, intermediada pela Divisão Médica do HACO.
4.13 A aceitação do atendimento do beneficiário pela CREDENCIADA dependera sempre de
autorizaçào prévia da CREDENCIANTE, por meio de GAB definitiva ou provisória (numerada ou
autorizaçAo especial). Uma vez concedida tal autorizaçäo, que será fomecida sempre por escrito,
será irrevogável, salvo nos casos de urgéncialemergéncia, nos quais o beneficiario não portará GAB
em razão da imprevisibilidade de tais ocorréncias.

5. DA IDENTIFIcAçAO DOS BENEFICIARIOS DO FUNSA
5.1 Para atendimento pela CREDENCIADA, os beneficiários do FUNSA deverao identificar-se
apresentando os seguintes documentos:
5.1.1 Militares da Aeronáutica da ativa, da reserva ou reformados deverao apresentar identidade
militar (ou identidade civil) e GAB;
5.1.2 Pensionistas e seus dependentes deverâo apresentar carteira de identidade civil (ou militar) e
GAB ou GEAM; e
5.1.3 Militares de outras Forças Armadas (Marinha e Exército), seus dependentes e pensionistas
deverào apresentar identidade militar, o cartão de beneficiário do Sistema de Saüde da sua Força
(ou outro documento probatorio) e GAB (autorizacao especial).

6. DA NEGAçA0 DE REMUNERAçAO A MILITARES

6.1 Nenhum militar das Forças Armadas, da ativa ou convocado, poderá receber remuneração,
honorarios ou pagamentos, diretamente do beneflciario ou responsável, por serviços profissionais
prestados a usuário do FUNSA, atendidos por meio de GAB ou GEAM, nos termos deste Termo de
Contrato de Credenciamento.

7. DA JNExEcuçAO E FIScALIzAçAO DO TERMO DE CONTRA’I’O DE
CREDENCIAMENTO

7.1 A fiscalizaçao ou o acompanhamento da execuçâo deste instrumento contratual por medico
militar não exclui nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADA;
7.2 Qualquer alteraçAo ou modificaçao que importe em diminuiçâo da capacidade operativa da
CREDENCIADA poderá ensejar a revisão das condicöes estipuladas;
7.3 A CREDENCIADA é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo do Contrato do Credenciarnento;
7.4 Nos termos do Art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, este órgão püblico designara Comissão para
acompanhar e fiscalizar a execuçâo do Tcmrn do Contrato tic Credenciarnento, anotando em
registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçâo do serviço, e determinando o que
for necessario a regularizaçAo das falhas ou defeitos observados.

8. DOS PRE~OS E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

8.1 A CREDENCIANTE se obriga ao pagamento dos serviços prestados, adotando os valores
definidos na tabela constante no Anexo XIII deste Edital de Credenciamento.
8.2 A CREDENCIADA se obriga a apresentar ao HACO, ate o dia 10 do més subsequente, a fatura
em nome do Grupamento de Apoio de Canoas — GAP-CO, anexando todos os comprovantes de
despesas, conforme item 9.2, relativos aos atendirnentos prestados ate o ültimo dia do més
considerado, discriminando nümero de ordem, data, nümero da guia de encarninhamento, nome do
usuário, nümero do cOdigo da SARAM (Subdiretoria de AplicaçAo dos Recursos da Assisténcia
Médico-Hospitalar) do titular do cartäo, código da tabela CBHPM/2016, valor em reais e relatório
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de conferéncia;
8.3 A CREDENCIANTE compromete-se a pagar as faturas apresentadas nas condicôes presentas,
se julgadas regulares em processo de auditoria, dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) drns,
contados da data de liquidacäo da Nota Fiscal de Serviço ou do recibo (no caso de atendimento por
pessoa fisica ou profissionais autônomos) discriminativos da despesa;
8.4 A CREDENCIADA terá prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da alta do usuário ou
execuçäo do serviço, para a apresentacào da guia de encaminhamento acompanhada da fatura e dos
demais documentos comprobatórios. Após 90 (noventa) dias, serAo consideradas inaptas para
pagamento todas as despesas apresentadas, näo cabendo recurso.
8.5 Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverào ser encerradas e apresentadas, no
máximo, a cada 15 (quinze) dias. Nesses casos, deve ser solicitado novas guias, conforme descrito
no item 4.9 deste projeto.
8.6 Se algum medico (ou outro profissional de saude) prestar atendimento em Instituiçâo
credenciada ao HACO, a conta deverá ser faturada por essa InstituiçAo a qual repassará os
honorários ao medico (ou outro profissional de saüde) que prestou o serviço.
8.7 E vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relaçAo a tabela adotada, ou a inclusão de
valores nas faturas relativos a eventuais pagamentos aos serviços prestados por terceiros a
CREDENCIADA.
8.8 E vedado a CREDENCIADA cobrar diretamente do usuário do Fundo de Saüde da Aeronáutica
(FUNSA) qualquer importância a tItulo de honorários ou serviços prestados concernentes aos
procedimentos constantes nas tabelas, quando o atendimento for realizado com apresentacäo de
GAB ou nos atendimentos de urgéncialemergéneia.
8.8.1 No caso do usuário do FUNSA apresentar para atendimento a GEAM, a credenciada deverá
efetuar a cobrança integral dos serviços diretamente do usuário no ato de sua execuçäo, utilizando
as mesmas tabelas de custos constantes deste Projeto Básico.

9. DAS ORIENTAçOES PARA AUDITORIA DAS CONTAS

9.1 Caso haja necessidade de prorrogação do tempo de tratamento do beneficiário além do perlodo
inicialmente autorizado, e dentro do limite maximo de 15 (quinze) diárias por GAB, a
CREDENCIADA deverá eneaminhar a solieitação de prorrogaçâo (guia padrAo TISS), emitida pelo
medico assistente, digitalizada, para o e-mail: funsahaco~gmail.com. A CREDENCIANTE flea
responsável por enviar o documento autorizando a prorrogacAo, respondendo ao e-mail de quem
partiu a solicitação. Esse deve ser impresso e anexado a fatura final, para comprovacâo das despesas
autorizadas.
9.2 Para situaçôes de prestação de serviço em ambientes hospitalares, a CREDENCIADA deverá
apresentar a equipe de auditoria técnica da CREDENCIANTE, no espaço fisico da
CREDENCIADA, terapias, exames, procedimentos e consultas, que serão auditadas em
consonância com as regras estabelecidas na Lei n° 9.961 de 28 de janeiro de 2000; e Resoluçôes
aplicáveis, dentre elas, as citadas no item 1.2 deste edital. Nos casos de procedimentos clinicos ou
cirürgicos, deveräo ser apresentadas as preseriçöes médicas e de enfennagem, fieha anestésica e
relatório cirürgico com deseritivo de uso de OPME (Orteses Próteses e Materiais Especiais), todos
originais; acesso a evoluçâo médica e de enfermagem em prontuário eletronico; apresentaçâo das
embalagens originais/etiquetas/lacres de OPME utilizados em procedimentos; acesso a exame de
imagem para comprovaçâo de uso de OPME. Ainda, a apresentacão junto a conta hospitalar da nota
fiscal de compra referente aos OPME utilizados. Em caso de utilizaçâo de medicamentos
oncolOgicos, a nota fiscal deverá ser apresentada na fatura, para verificaçAo da isenção do ICMS,
conforme Convénios ICMS, dentre eles, os listados no item 1.2 do edital.
Após a auditoria, será emitida a fatura em nome do Grupamento de Apolo de Canoas — GAP-CO,
que será assinada pelos auditores e encaminhada a CREDENCIANTE, tendo como anexos a GAB
original assinada pelo usuário; c-mails com autorizaçoes prévias de prorrogaçOes, exames,
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procedimentos ou OPME; conta analitica corn discrirninação de rnateriais e rneaicai1~gR
utilizados na terapia clinica ou cirürgica, assirn como diárias, taxas pertinentes ao serviço prest
além dos SADT e honorários medicos, conforme a CBHPM/2016. CREDENCIADAS .j~s. 0
procedimentos nào sào auditados in loco, devem enviar os rnesrnos cornprovantes de despesas e
documentos referidos anteriorrnente para auditoria retrospectiva na CREDENCIANTE.
9.3 Nos casos das intemaçôes domiciliares, a valoraçAo e posterior pagamento dos serviços
prestados pela CREDENCIADA fica condicionada a cornprovacão do efetivo tumo de trabaiho do
fijncionário (carga horária acordada) através de foiha ponto elaborada por parte da
CREDENCIADA, a ser preenchida e assinada a cada tumo pelo respectivo fiincionario, constando
horario de inicio e término, corn a obrigatoriedade da ratificaçäo das informaçOes, também a cada
turno, pela assinatura do beneficiário ou responsável. A näo observância desse procedirnento
irnplicará na glosa de todo o turno no qual nâo baja correspondéncia aos registros do ponto, corn as
devidas assinaturas comprobatérias.
9.4 No caso de auditoria ern ambientes hospitalares, as faturas auditadas, acompanhadas dos
docurnentos que as cornpôern, serão conduzidas pela equipe de auditoria ao espaco fisico da
CREDENCIANTE para a finaiizaçâo do processo de auditoria e o encarninharnento para
pagarnento.
9.5 Deverá a CREDENCIADA rnanter disponiveis, conforme definiçôes em lei, todos os resuitados
dos exarnes e descriçôes cirUrgicas, bern corno dernais cornprovantes dos procedirnentos e uso de
rnedicarnentos, para urna eventual necessidade de avaliaçäo pela auditoria.
9.5.1 As giosas técnicas que porventura ocorram serâo discutidas conforme os seguintes rnanuais e
protocolos:

- Brasii. Agéncia Nacional de Vigiiancia Sanitária. Medidas de Prevençào de Infecçao
Relacionada a Assisténcia ~ Saüde/Agência Nacional de Vigiiância Sanitária Brasilia:
ANVISA, 2017;
- Brasil. Agéncia Nacional de Vigiiancia Sanitária. Piano Integrado para a Gestão Sanitária da
Segurança do Paciente em Serviços de Saüde/ Agéncia Nacional de Vigiiância Sanitária
Brasilia: ANVISA, 2015;
- Brasil. Ministério da Saude. Documento de referéncia para o Programa Nacional de
Segurança do Paciente / Ministério da SaMe; FundaçAo Oswaldo Cruz; Agenda Nacional de
Vigilância Sanitária. - Brasilia: Ministério da Saude, 2014. 40 p. : ii.
- Protocolos Operacionais Padrão (POP) vigentes na CREDENCIADA;

9.6 A auditoria concorrente será reaiizada peio medico e/ou enferrneiro auditor no decorrer da
assisténcia ao beneficiário da CREDENCIANTE, corn periodicidade indeterminada. 0 prontuario
do beneficiário poderá ser objeto de análise durante as visitas, assirn corno poderão ser soiicitados
esciarecirnentos ao medico assistente a respeito da terapéutica, conforrne itern 4.7 deste projeto
básico.
9.6.1 A auditoria concorrente e in loco poderAo ser reaiizadas ern qualquer credenciada, no intuito
de conferir os atos, alérn de buscar a garantia da correçAo e iicitude dos atendirnentos prestados e
das contas apresentadas.
9.7 As faturas que tiverem os seus valores, parcial ou totalmente glosados, serão inforrnadas a
CREDENCIADA no prazo de 30 (trinta) dias, corn as razOes das glosas efetuadas, discrirninando o
item e o valor dessas, através de Relatório de Nào Conformidade, sendo assegurado a
CREDENCIADA o direito de recurso, no mesmo prazo, a contar do recebirnento do respectivo
reiatório que será enviado atraves do endereço eletrOnico da CREDENCIANTE
auditoria.haco(~fab.rnil.br para a CREDENCIADA.
9.8 A CREDENCIANTE terá o prazo de 30 dias, contados do recebirnento formal do recurso, para
apresentar a CREDENCIADA, tarnbem por escrito, o resuitado da análise realizada.
9.9 0 não envio de relatório de giosas ou de julgamento dos recursos apresentados pela
CREDENCIADA nos prazos e condiçôes estabelecidos gera presuncäo de aceitação integral dos
valores apresentados pela CREDENCIADA, tidos como aceitos pela CREDENCIANTE, não
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cabendo reclamaçOes posteriores.

10. DO RECOLHIMENTO E DAS ISENçOE5 TRIBUTARIAS
10.1 Caberá a CREDENCIADA o recolhimento dos tributos e taxas federais, estaduais e municipais
decorrentes das faturas apresentadas;
10.2 Serão retidos os valores referentes ao INSS, COFINS, PIS e IR, cabendo a CREDENCIADA
que se julgar dispensada de emitir documentação fiscal, comprovar e informar o diploma legal da
alegada isençAo.
10.3 0 Cornando da Aeronáutica, representado neste instrumento, nAo poderá ser citado, ou servir
de amparo a pretendidas isençôes tributárias, ou servir de motivo para incentivos ou favores fiscais
ou financeiro-fiscais, que incidarn ou venham a incidir sobre os atos ou questôes que caibam
exclusivamente a CREDENCIADA, eventual prestador de serviço a CREDENCIADA, ou mesmo
ao beneficiário.

11. DOS DIREITOS U RESPONSABILIDADES DAS PARTES
11.1 Constitui direito legal de a CREDENCIANTE ter o serviço objeto deste Termo de Contrato de
Credenciamento prestado dentro dos prazos e nas demais condiçöes nele estabelecidas e em seus
anexos;
11.2 São direitos da CREDENCIADA:
11.2.1 Receber da CREDENCIANTE o pagamento pela prestacAo dos serviços objeto deste Termo
de Contrato de Credenciamento, nos prazos e condiçOes ajustadas;
11.2.2 Requerer a CREDENCIANTE rescisAo deste Termo de Contrato de Credenciamento, caso
esta descumpra qualquer uma das cláusulas estabelecidas no mesmo ou venha a ocorrer qualquer
das situaçôes previstas nos Incisos XIV e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/1993.

12. DAS SAN~OES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infraçAo administrativa nos termos da Lei n° 8.666 1993, a Contratada que:
12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçOes assumidas em decorrencia da
contratação, notadarnente as previstas no item 14.2 do Edital;
12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3 fraudar na execuçâo do contrato;
12.1.4 comportar-se de modo inidOneo;
12.1.5 corneter fraude fiscal;
12.1.6 não mantiver a proposta.
12.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitern acima ficará
sujeita, scm prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôcs:
12.2.1 adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;
12.2.2 multa compensatória de IO°~ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecuçâo total do objeto;
12.2.3 em caso de inexecuçäo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern
acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida;
12.2.4 suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Püblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois
anos;
12.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União corn o consequente descredenciarnento no
SICAF pelo prazo de ate cinco anos;
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12.2.6 declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, el~!1
perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja promovida a reabilitação pera a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcTra
Contratante pelos prejuIzos causados;
12.3 Também ficarn sujeitas as penalidades do Art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, a Contratada
que:
12.3.1 tenha sofrido condenaçào definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal no
recoihimento de quaisquer tributos;
12.3.2 tenha praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçào; e
12.3.3 dernonstre nào possuir idoneidade para contratar corn a Administracäo ern virtude de atos
ilicitos praticados.
12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditOrio e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedirnento
previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999.
12.5 A autoridade competente, na aplicacAo das sançôes, levará em consideracào a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a Administracâo,
observado o principio da proporcionalidade.
12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. DisposicOEs GERAIS

13.1 Os valores a serem utilizados como referéncia estäo especificados nos Anexos XIII e XIV
deste Edital de Credenciarnento.

Canoas, _____ ________________ de 2Q

CARLA ADRIANA VON EYE SCHUNEMANN - Ten Cel Med
Chefe do Fundo de Saáde do FIACO
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